
 
 
 

SÚMULA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS DE  CONVÊNIOS E 

PARCERIAS FIRMADOS PELO CREA-SP 
 
 
 
 

 

Local:  Sobreloja da sede “Faria Lima” do CREA-SP 
 
Data:  06 de março de 2017 
 
Horário: Início as 09h – Término as 13h00m 
 
 
Presenças: Engenheiro Mecânico CARLOS TADEU BARELLI, Engenheira Civil e Segurança do 

Trabalho CLÁUDIA APARECIDA FERREIRA SORNAS CAMPOS, Engenheiro Agrônomo 

JOSÉ EDUARDO ABRAMIDES TESTA, Engenheiro Eletricista LAERCIO RODRIGUES 

NUNES, Engenheira Civil LENITA SECCO BRANDÃO e Engenheiro de Produção e 

Mecânica RODOLFO FERNANDES MORE. 

 

Ausência não justificada:  Engenheiro Eletricista e Segurança do Trabalho FELIPE ANTONIO 

XAVIER ANDRADE 

     

1. Abertura da Sessão: 
 

A Senhora Coordenadora procede à abertura dos trabalhos cumprimentando a todos os presentes. De 

posse do material da reunião dá início aos trabalhos. 

 

 

2. Comunicados da Coordenadora: 
 
Não houve. 
 
 
3. Comunicados dos Membros da Comissão: 
 
Não houve. 

 

4. Apresentação do Ato Administrativo nº 33/2017 

A Sra. Chefe da Unidade Institucional/Registro realizou a apresentação do Ato Administrativo nº 33, de 

26/01/2017, que dispõe sobre os procedimentos para celebração de parcerias com entidades para a 

consecução de projetos objetivando a fiscalização do exercício profissional, posteriormente foram 

apontadas todas as dúvidas e prestados todos os esclarecimentos, tendo em vista que este Ato é o 

principal instrumento de trabalho e orientação às decisões desta Comissão. 
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5. Análise de processo gerado através da Lei Federa l nº 13019/2014 e do Ato Administrativo nº 
33/2017, onde dispõe sobre os procedimentos para ce lebração de parcerias com Entidades, 
através de Termo de Fomento,   para a consecução de  projetos objetivando a fiscalização do 
exercício profissional 
 

a) Processo C-268/2017 – SAHE – Evento: SOUTH AMERICA HEALTH EXHIBITION – Data de 

realização: 13 a 16 de março de 2017: 

Considerando a relevância dos temas que serão tratados no evento, que são de suma importância ao 

cidadão de um modo geral e aos profissionais do Sistema Confea/Crea, a Comissão após análise do 

processo e documentos apresentados manifestou-se favoravelmente pela aprovação do projeto para 

realização do evento, mediante parecer jurídico favorável, de acordo com as exigências da Lei Federal 

nº 13019/2014 e do Ato Administrativo nº 33/2017, no valor de R$90.000,00 (noventa mil reais) levando 

em consideração as despesas admitidas e o orçamento apresentado, e designa como Gestor da 

parceria o Chefe da UGI Sul. 

 

6. Encerramento: 

 
Por derradeiro, nada mais havendo a ser tratado, a Senhora Coordenadora deu por encerrada a 

reunião. 


